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ORDEM DO DIA N° 022/2022
SESSÃO ORDINÁRIA

13/06/2022 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 208/2021 - VAGNER APARECIDO
BAUNGARTNER E SERGIO MONTENEGRO CARNEVALE - Institui o Programa
Adote o DAAE, e estabelece regras especiais para a celebração de termo e
cooperação com a iniciativa privada, no âmbito do referido programa. Processo nO
15929.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 210/2021 - LUCIANO FEITOSA DE MELO -
Institui o Dia do Baobá no Calendário Oficial do Município de Rio Claro-SP. Processo
nO15932.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 058/2022 - RODRIGO APARECIDO
GUEDES E SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE - Denomina de "Professor Gunar
Wilhelm Koelle", a Escola Municipal localizada na Rua 18-JN nO409, Jardim Novo.
Parecer Jurídico nO058/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO062/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO052/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO047/2022
- pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
047/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO050/2022 - pela aprovação. Ofício GPC. nO714/2022.
Processo nO16043.

4 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
03/2022 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE - Confere a Medalha Cidade Azul
ao Senhor José Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados à população de Rio
Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO008/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO035/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO048/2022
- pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
049/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO053/2022 - pela aprovação. Processo nO15985.
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PROJETO DE LEI N° 208/2021

PROCESSO N° 15929 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI

(Institui o Programa Adote o DAAE, e estabelece regras especiais para a celebração de termo e
cooperação com a iniciativa privada, no âmbito do referido programa).

CAPíTULO I
DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

Artigo 10 - Fica instituído o Programa de Adoção de áreas disponíveis do DAAE, com o
objetivo de oportunizar as ações do Poder Público Municipal, por meio de sua autarquia, conjuntamente
com a sociedade civil, visando a manutenção, zeladoria e conservação das áreas disponibilizadas,
assim como a execução e manutenção de eventuais melhorias urbanas e paisagísticas que venham a
ocorrer, por meio do aluguel de determinadas áreas presentemente disponíveis para tal finalidade, a
serem definidas pela administração autárquica.

Parágrafo Único - Para fins de aplicação do presente diploma legislativo, entende-se
como áreas passíveis de aluguel aquelas que se encontram com espaço disponível no presente
momento, e cujo aluguel não acarrete nenhum tipo de prejuízo ao tratamento de água e esgoto ou a
qualquer outra atividade desenvolvida pela Autarquia naquela localidade.

Artigo 20 - As medidas previstas no referido Programa têm o desígnio de atender a
função social da propriedade, e lhe dar a devida destinação produtiva.

CAPíTULO 11
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Artigo 30 - O Programa de adoção de áreas se destina a:

I - Estimular e propiciar ações para a conservação, execução e manutenção de melhorias urbanas,
ambientais e paisagísticas de áreas do DAAE;

11 - Aprimorar as condições de usos dos espaços públicos e seu entorno, com a melhoria e manutenção
da iluminação, limpeza e segurança, e melhorias que atendam a fi,nalidade desejada.

CAPíTULO 111
SEÇÃO I

DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO

Artigo 40 - As pessoas jurídicas de direito privado que se interessarem em celebrar
termo de cooperação, deverão participar de processo licitatório, e apresentarão as seguintes
informações:

I - Proposta de manutenção e das obras e serviços que pretenda realizar;

11 - Descrição dos projetos com plantas, croquis, cronogramas e outros documentos que forem
pertinentes;

111 - cópia do registro comercial, com certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ato
constitutivo e suas alterações subsequentes;
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IV - Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Artigo 5° - Havendo mais de um pedido para a mesma área, deverá ser escolhida a
proposta que melhor atender o interesse público.

Artigo 6° - O prazo máximo para resposta obedecerá ao disposto na legislação
específica acerca da licitação.

Artigo 7° - Após a celebração do termo, o mesmo deverá ser publicado em Diário Oficial
para conhecimento público.

Parágrafo Único - Os termos de cooperação terão prazo máximo de validade de 3 (três)
anos, contados da data de assinatura. E findo seu prazo, os termos não serão renovados
automaticamente, devendo o eventual novo pedido atender os mesmos requisitos legais.

SEÇÃO 11
DO VALOR DOS ALUGUÉIS

Artigo 8° - Os preços dos aluguéis serão definidos pela administração autárquica, com
base no valor atual de mercado e nas dimensões da área.

§ 1° - O valor será revertido para o DAAE realizar a manutenção e aprimoramento
necessários de seus maquinários e ferramentas.

§ 2° - A arrecadação referente ao Programa deverá ser divulgada no portal da
transparência, bem como no site da Autarquia.

CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Artigo 9° - Os termos de cooperação devem conter cláusula expressa de
responsabilidade dos contratantes, por quaisquer danos que possam advir de sua gestão, sendo estes
ambientais, patrimoniais e das demais naturezas.

Artigo 10 - Esta Lei será regulamentada por Decreto no que couber.

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 06/06/2022 - Maioria
Absoluta.

O~
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PROJETO DE LEI N° 210/2021

PROCESSO N° 15932 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui o Dia do 8aobá no Calendário Oficial do Município de Rio Claro-SP).

Artigo 1° - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Rio
Claro-SP o Dia do Baobá.

Artigo 2° - O Dia do Baobá deverá ser comemorado, preferencialmente, na data
de 06 de Novembro, em alusão à cultura afro-brasileira.

Artigo 3° - O local de comemoração do Dia do Baobá ocorrerá em um dos locais
em que foram plantados os exemplares na Cidade de Rio Claro-SP.

Artigo 4° - A seu critério, poderá o Executivo Municipal regulamentar a presente
Lei, no que couber.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 06/06/2022 - Maioria
Simples.
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PROJETO DE LEI N° 058/2022

(DENOMINA DE "PROFESSOR GUNAR WILHELM KOELLE", A ESCOLA
MUNICIPAL, LOCALIZADA NA RUA 18-JN, N°409 - JARDIM NOVO).

Artigo 1° - Fica denominada de "PROFESSOR GUNAR WILHELM KOELLE", a
Escola Municipal, localizada a Rua 18 - JN, 409, Jardim Novo.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Rio Claro, 03 de maio de 2022

d;1;'~ QJ--'.l' Jt
ereador ROdr;J~OGuedes
Partido)Jmão Brasil

c
Serginho Carnevale
Vereador União Brasil

os
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PARECER JURÍDICO Nº 58/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 58/2022 - PROCESSO Nº 16043-361-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 58/2022, de autoria

do nobre Vereador Rodrigo Aparecido Guedes, que denomina de "Professor

Gunar Wilhelm Koelle" a Escola Municipal localizada na Rua 18-JN, 409,

Jardim Novo.

No tocante à denominação de próprios, vias e

logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro exige o

cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida com o

nome de pessoas vivas (artigo 296).

2) Que a denominação somente poderá ocorrer

depois de concluída à construção do patrimônio, ql,.lando for O caso (artigo

106, Parágrafo único).
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3) Que o próprio ou via pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, a Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a Escola localizada na Rua l8-JN, 409,

Jardim Novo possui denominação própria e se está devidamente

concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que a mesma não possui denominação e que já está

concluída o Projeto de Lei em apreço se revestirá de legalidade.

Rio Claro, 12 de maio de 2022.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nº 139.624

OABjSP nº 284.357

o~
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 058/2022

PROCESSO N° 16043-361-22

PARECER N° 062/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (DENOMINA DE "PROFESSOR
GUNAR WILHELM KOELLE", A ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADA NA
RUA 18-JN, N°409 - JARDIM NOVO).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

7e maio de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro

03
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 058/2022

PROCESSO N° 16043-361-22

PARECER N° 052/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (DENOMINA DE "PROFESSOR
GUNAR WILHELM KOELLE", A ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADA NA
RUA 18-JN, N°409 - JARDIM NOVO). '

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 31 de maio de 2022.

t(.~~er~.rdt
Presidente

Rafael Henrique Andreeta
Relator

Montcnegro Carnevale
Membro

CAf·1ARA SEcr;:ETARIA

07:iU~2(ft2208: 11
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COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 058/2022

PROCESSO N° 16043-361-22

PARECER N° 047/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador RODRIGO APARECIDO GUEDES, (DENOMINA DE
"PROFESSOR GUNAR WILHELM KOELLE", A ESCOLA MUNICIPAL,
LOCALIZADA NA RUA 18-JN, N°409 - JARDIM NOVO).

A Comissão de Políticas Públicas acata
a oplnlao da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 01 de junho de 2022.

U C_J-l
Irander Aug~to -LO~

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro

CAr'IARA SECRETARIA

~o
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 058/2022

PROCESSO N° 16043-361-22

PARECER N° 04712022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GúEDES, (DENOMINA DE "PROFESSOR
GUNAR WILHELM KOELLE", A ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADA NA
RUA 18-JN, N°409 - JARDIM NOVO).

Esta Comissão acata a oplnlao da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 01 de junho de 2022.

1A1!3'1J.""" Rodrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro

CAI-1Af..:A ::;ECF.:ETI'iRIA

02JU~~202215:3~
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 058/2022

PROCESSO Nº 16043-361-22

PARECER Nº 050/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
RODRIGO APARECIDO GUEDES, (DENOMINA DE "PROFESSOR GUNAR WILHELM
KOELLE", A ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADA NA RUA 18-JN, W409 - JARDIM NOVO).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade,
e opina pela Aprovação do Projeto de Lei.

e
Presidente

Geraldo LUí~raes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro
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GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.C: n2714/2022

Rio Claro, 26 de maio de 2022

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência as informações prestadas pelas
nossas Secretarias Municipais, em resposta ao Projeto de lei de N2 058/2022.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente.

GUSlav~:.".r.'l!.~
pr,.Vunicipal

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.

Rua 3, 945, Centro.
, CEP: 13.500-907, Rio Claro-SP

Fone: (19) 3526-7207 - E-maU: gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br

CA14AFA :3ECF.:ETARIFI

mailto:gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br


ESPElHO REFERENTE AO EXERCi CIO: 2023
IMÓVEL: 98141
SITUAÇÃO: A - Ativo
INCLUloo EM: 08/09/2014
Imóveis Vinculados: 98141 (Princ.),97009

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 232189): 18 JN,R
Número: O
Bairro ( 5090) VIVER MELHOR RIO CLARO I
Ouadra:A
POlItegem: 999 - CORREIO
Cidade: RIO CLARO Estado: SP
S9ÇlIo: 10360 O Atividade: Parcelamento:

End. Entrega: 3,R
Número: 945
Bairro: ZONA CENTRAL
Cidade: RIO CLARO Estado: SP

Proprietârlo(s)
.Prlnc. Proprietário:
Telefono:

E·mail:
Endereço: 3,R
Número: 945
Bairro: ZONA CENTRAl
Cidade: RIO CLARO Estado: SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Listagem Espelho

CADASTRO: 03,22,012.0172.001
OCUPAÇÃO: ( T) TERRITORIAL
POR:CTPHC

i\pto:
c

Sala: Bloco:_ ':.r '
Cornplemenlo: AREA INSTITUCIONAL 2
Lote: '4. •

CEP: 13502-691

Apto: Sala: Bloco:
Complemento:

CEP: 13500-020

4s174064000111a(.PReFEITURA MUNICIPAL DERlO"êi.ARo

Celular.

Outras: tnfonnações
CARTÓRIO:
ISENÇÃO: 4 - Isenç30 de ImpostoslTSU

Observações:

Dados do Terreno
Testada Principal (ml)

Testada 2 (ml)
Testada 3 (ml)
Testada 4 (ml)

58,49
79.51
113,99
0,00

10390 O
10220 D

23218918 JN,R
132120 - RUA 1
232197 - 19 JN,R
0-o

Área Escritura (m2)
OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃOUnLIZAR

Apto: Saia: Bloco:
Complemento:
CEP: 13500-020

MATRICULA:
Limite: 4000

1U98,43
1-NÃO CONSTRUIDO BEM IMÓVEL

1-TERRENO SEM USO LIMITAÇÃO
2-SIM SITUAÇÃO

1-PLANO PEDOLOGIA
4-INDEFINIDO CALÇADAlMP-OP89

1-NÃO UTILIZAR PATRIMONIO

CaracteriSticas da Construção
Área Construlda Total (m2)
Área Base (m2)

HISTÓRICO DE PROPRIETÁRIOS
Nome
PROPRIETÁRIO

0,00
0.00

Documento
45774064000188 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO CPFIRG: NÃo INFORMADO

HISTÓRICO
08/0912014 -IMPLANTACAO DE LOTEAMENTO
P/2015 IMPLANTADO CONFORME ESTE PROCESSO,

08/09/2014 - VINCULACAO DE IMOVEL
P/2015 VINCULADO O LOTE 0001.001 NO LOTE 0172.001 DEVIDO A ABERTURA DE LOTEAMENTO.

07/0512018 c-APROVACAO DE PROJÉ'rO ' _
CONSTRUÇÁODE UNIDAo~_ESCOLAR INFA.NTlL nPQ.1-FND~EHISVIVER Me:l!:!OR 1; PROJETO 25712018

1511012018 - GUIA NÚMERO
FUTURO N'409

15110/2018 -ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS_
ALTERA TESTADA PRINCIPAL PARA A RUA 18-JN, PARA EMISSÃO De: GUIA NUMERO

CPFIRG: NÃO INFORMADO

1-PÚBLICO
1-NÃO

1-MEIO QUADRA
2-FIRME
1-NÃO
2 - AINSTITUCIONAIS

Data Transferência

08/09/2014

._------------------

._.~



PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIO CLARO
ESTADO DE SÃO PAULO

CROQill DE LOCALIZAÇÃO (Lei complementar n0128/17)
DESENHISTA

Ana Júlia Barbosa
PROCESSO

03-022-012
"2

Legenda:

~

N
Ret. Cad.: 03.22.012.0172.001.



PREFEITU .•RA DE RIQ. ,(;LARO-SP
Gabinete do Prefeitô"'\'!

Pl58/2022

'OfícioG;P ;c.-n2 -680/2022

Senhor Secretário,

, ,í;'.'tií;7}fS$~ nJ.,:jM"!"<)'1!i1f lll:; ~\~:g~"m';~;:."l:Wu"
Solicitamos, com relação ao Projeto ~-~i ng 58/2022,qu~pro~dmlde~xeq4~PP:p~lç,,:t,YI!~Ls.~~o. ,.
legislativo bem como pefaComissão de Constituição e.Justiça,.atcallés,de.QfigQ:do~enhorPresidente·.

, ,,-'- " - -' - - -- -~--- '-""'-'"-~-""_~"-/f!!.':I'l:"""",,~,~~-:~,,_·,_~~~t'_'"'-T',·~

da Câmara, ou seja, se está concluída e se possui denominaçãQ.,a"EscQ!a.-M.ylliçiQ~lJR~ã~~U!_."
18 JN, 409 - Jardim Novo, cópIa.em anexo. . -

Sem mais para omomento e contanqp çom a breve resposta, ~~b;~~-me:-"'-
-,'I~~;

Atenciosamente ..

IIUstrlssiJSenhor
Agnelo da Silva Matos Neto
Ao DESURB
DD.Secretário de Habitação
RioClaro - SP

Rua 3, 945, Centro.
CEP: 13.500-907, Rio Claro-SP

Fone: (19) 3526-7207 - E-mail: gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br

mailto:gabinete@prefeiturarc.sp.gov.br


TATIANA PEREI
;;'0(' "CMN, "ciQ~lnet~" c,, :_

,"~, ."'. ".' ,U","i ",', "H lf ta'ça o
Secretaria de Plan jamento e a I

A Secretaria Municipal da Educação infô~mâ que a
escola localizada na Rua 18 JN, nO409 entrou em
funcionamento no dia 23/05/2022 e ainda não tem
denominação.

Atenciosamente

~I~

a:>11fo/ /Y1r ~·S ~' ?Y"Y'

~4:? da LÇ,:slcl1A~
ck,~dMfyOI N~
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K
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2 6 MAIO1012

~
Gabinete da t'lf6feite

n·
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2022

(Confere a Medalha Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes
serviços prestados à População de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica conferido a Medalha Cidade Azul, ao Sr. José Roberto Lux, pelos
relevantes serviços prestados à população Rio-clarense.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 15 de fevereiro de 2022.

GINHO CARNEVALE

VEREADOR
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BIOGRAFIA

Zé Boquinha tem 75 anos e é natural de Santa Bárbara d'Oeste. Como atleta,

começou no futebol, nas categorias de base do União Barbarense. Ele também

jogou basquete no XV de Piracicaba, onde ficou até 1968 e foi campeão paulista,

do interior, e levou sete vezes os Jogos Abertos.

Passou pelo Tênis Clube de Campinas e atuou no Corinthians em 1971 e 1972,

sendo mais uma vez campeão estadual. Acumula ainda uma medalha de bronze

com a seleção brasileira nos Jogos Olímpicos Universitários de Tokyo, Japão,

em 1967, e medalha de ouro no Sul-Americano no Chile, em 1970.

COMO TÉCNICO

Em 1978, três anos após encerrar sua carreira como jogador, Zé Boquinha foi

treinador do Tênis Clube de Campinas. Dirigiu ainda Flamengo, Corinthians, Rio

Claro, Universo/Ajax, de Goiás, Unitri, de Minas Gerais, entre outros. Foi

Campeão dos Jogos Abertos do Interior, em 1988, Campeão Paulista em 1987

e 1995 e Sul-americano e Pan-americano com o Rio Claro no mesmo ano, além

de ter sido campeão Carioca pelo Flamengo, Goiano pelo Universo e Mineiro

pelo Unit. Eleito quatro vezes o técnico do ano, Zé Boquinha terminou sua

carreira em 2006 com 1017 vitórias.

COMENTARISTA

Atualmente, é comentarista de basquete da ESPN desde 1996 comentando

jogos de basquete e também futebol.
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Também já foi justamente homenageado pela Câmara Municipal de Rio Claro,

com o Título de Cidadão Rio-clarense. Em várias oportunidades, manifestou

pública e nacionalmente seu amor por Rio Claro, inclusive dizendo que ué a única

cidade que me faria balançar, caso recebesse um convite para retornar ao

Basquete".
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO NQ03/2022 - PROCESSONQ15985-303-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Decreto

Legislativo nº 03/2022, de autoria do nobre Vereador Sérgio

Montenegro Carnevale, que confere a Medalha Cidade Azul ao Sr. José

Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados à população de Rio

Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência

da proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria

Jurídica ressalta o seguinte:
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o presente Projeto de Decreto Legislativo

reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no artigo 213

da Resolução nº 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), bem como no Decreto

Legislativo nº 370/2011, os quais dispõem sobre a concessão dos

títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-c/arense;

II - Cidadão Emérito,'

U/ - Medalha de Honra ao mérito"

Por sua vez, o Decreto Legislativo nº 370/2011

estabelece que a medalha de Honra ao Mérito denominada

"Cidade Azul" será concedido às pessoas físicas e jurídicas, como

homenagem e reconhecimento do Município de Rio Claro, pelo

mérito pessoal, bons serviços prestados à Cidade ou serviços

dignos de especial destaque, valor desportivo ou cultural.

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal nos referidos diplomas vigentes desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 5º do mencionado Decreto, as concessões dar-se-ão em

número máximo de três (03) medalhas de honra ao mérito

"Cidade Azul" por ano, no mês de junho, na ocasião do

Aniversário da Cidade.
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Diante do exposto, consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende no sentido da legalidade do Projeto de Decreto

Legislativo em apreço.

Rio Claro, 24 de fevereiro de 2022.

~J.(
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624
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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO
IRIO CLARO - ESTADO DE SÃO PAUI.O

PROCESSO NQ 10184 PROJ.DEC.LEGISLATIVO NQ 12/95

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL,
ap~ovou e eu p~omulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
~Confere o Titulo de "CidadJ:o Rio-cla~ense" ao Senhor JOS~
ROBERTO LUX.)

A~tigo 1º - Fica confe~ido o Titulo de Cidadâo
Rio-cla~ense ao Senhor JOSÉ ROBERTO LUX, pelos ~elevantes
serviços p~estados à comunidade de Rio Claro.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo ent~ará
em vigo~ na data de sua publicaç~o.

Rio Claro, 12 de dezemb~o de 1995.

SOARE~~LHO
Presidente

REINALDO

Publicado na Secretaria
mesma data supra.

Claro, na

PROJETO DE AUTORIA DO VEREADOR VALDIR NATALINO ANDREETA E
OUTROS~
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022

PROCESSO N° 15985-303-22

PARECER N° 008/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador SÉRGIO MONTENEGRO CARNE VALE , (Confere a
Medalha Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados
à População de Rio Claro).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio ~laro, O}de
//

o de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==--======--======

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022

PROCESSO N° 15985-303-22

PARECER N° 035/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE , (Confere a
Medalha Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados
à População de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, c opina pela
Aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 04 ele maio de 2022.

dL. {l/J /JIlJ

~~i Alberto Môna~rdt
Presidente

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro
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io Claro

COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022

PROCESSO N° 15985-303-22

PARECER N° 048/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo
de autoria do Vereador SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE, (Confere
a Medalha Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes serviços
prestados à População de Rio Claro).

A Comissão de Políticas Públicas acata
a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 02 de junho de 2022.

amoto
Presidente

//
//
/
/
/

Irander Augusto Lopes
Relator

Rodrigo ApareCido Guedes
Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022

PROCESSO N° 15985-303-22

PARECER N° 049/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE , (Confere a
Medalha Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados
à População de Rio Claro).

Esta Comissão acata a oplnlao da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 06 de junho de 2022.

Sivaldo Rodrigues de Oliveira
Presidente
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022

PROCESSONº 15985-303-22

PARECERNº 053/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE, (Confere a Medalha
Cidade Azul ao Sr. José Roberto Lux, pelos relevantes serviços prestados à
População de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria Jurídica
desta Edilidade, e opina pela Aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 09 de junho de 2022 .

. ~
\t{ \

Geraldo Luís~e Moraes
Relator


